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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FranÇa PcreiÍa, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefàx: (M2l36M-1359

CoNTRATO Ne L67lZO2t
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO oEsTE - PR e

a empresa BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ElRELI, na forma abaixo.

CONTRATANTE: mUrutcíptO oE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede na Rua Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr- OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES EIRELI pessoa lurídica de direito privado, com sede na Rua Graça Aranha, Ne 875,

Barracão l Sala B, Vargem Grande, Pinhais PR, CEP: 83.321-020, inscrito no CNPI/MF sob ne

34.680.592/0001-51, neste ato representado pelo SÍ. JOSE FÉLIPE EELOTTO PÉLOZZO, residente e
domiciliado na Rua Américo Mattei,68, Tarumã, Curitiba-PR, portador da CllRG ns 13.180.150-5 SSP

PR e do CPFlMF ne 064.890.839-90.

cúusur-A r - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES,

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAT DE sAÚDE DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DOS OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir

CúUsUtA II . FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei np 10.520 de !7 /07 12002 e Lei ns

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Elêtrônico n.e 054/2023, aplicando-se ainda, os
princípios inêrêntes aos contratos administrativos.

cúusur.Aú-vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais), denominado
valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dôtaçôes orçamentárias:
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98 oToSCóPlo Funcionamento com 2 pilhas pequenas aa, com presilhas

em ãço inoxidével; cabeçote dotado de lente acrílica com 2oom de 2,5

de aumento espéculos de 2 a 4 mm lâmpada de 2,5/500ma - tipo
baioneta (alógena), com estojô. Otoscópio, tipo: clínico, características
adicionais: com 10 espéculos reutilizáveis, estojo em nylon

72,OO M ikatu s 195,00 2.340,00

TOTAL 2.340,00
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2023 3030 1 3.002.1 0.301.1 001.2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3150 1 3.002.1 0.301.í 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2023 3160 I 3.002.1 0.301. 1001.2080

2023 3330 1 3.002.10.303.1 001.2078 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2023 3350 't3.002.1 0.303.1 001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3420 '1 3.002.1 0.305. 1001.2076 494 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

cúusuu rv - pIGAMENTo

O pâgamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias, após a emissão dâ nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo PrimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 09U2022, de 09 de agostô de 2022.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrâfo Quãrto
Caso a CONTRATADA estejâ em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .iunto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusutA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula antêrior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pelâ mesma.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anteíior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transpôrtês, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10(dez) dias
úteis.
Parágrafo Terceiro

JOSE FELIPE
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cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte enderêço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2ê à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.
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Funcional programática 
lFonte de lNatureza da lcrupo da Íonte
lrecurso ldespesa I



FL

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose dc FranÇa P€reira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Foneffax: (042) 3644-1359

Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não se.jam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciârá procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CoNTRAÍANTE.

Perágrefo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especiíicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Reíerência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entre8a.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificâções constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a

contar da notificâção da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem pre.luízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParágÍafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no pra20 de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do mâterial e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departâmento de Contabilidâde.
ParágÍafo Nono
Nâ hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esBotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilidad e da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará su.jeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá â qualidade de cada item, obrigândo se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágÍafô Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 {doze} meses a contar da sua assinatura.

cúusuLA v[ - oBRtGAçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
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a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a respo nsabilidade da CONTRATADA é a verificãção e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral res ponsa bilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta aprêsentâda.
g) Assegurar que os produtos êstejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento,
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prâzos estabelecidos.

i) Mânter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitaçâo e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgênte, além de
prestar os esclârecimentos que julgar necessário.

nl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independêntê.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da Barantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
êquipâmentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
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ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objetô da presente licitação, âtendidâs todas as exigências legais pertinêntes, tais como trabâlhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislâção especÍfica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham â incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
ul Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONÍRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Gârantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSULA vIII - oBRIGAçÔE5 DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) EÍetuar o pagamento à cONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas êspêcificaçõês, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidâde, sem pre.juízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo Íejeitá-los, med iante .iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

Í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatórlo e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
gl Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratâdo, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especiÍicações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

JOSE FELIPE d.dÉ,,ôí
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j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quâisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do ob.ieto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especlficações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúu5UtA Ix - RESPoNSABILIDADE sotIDÁRIA
Ficam designâdos como fiscais de contrato ô servidôr público ROZANGELA APARECIOA CANTETE

MACHADO CPF ne 060.899.679-39, Portaria np 089/2023.

Parágrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATÂDA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corrêsponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ãrt. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do côntÍatô, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmentê envolvidos, determinando o que for necessário à rêgularização das falhas ou dêÍeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMrNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lêi Na 10.520, dê 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o municÍpio de Santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Na

8.666193.
b) O licitante que ênsejar o retardâmento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarrêtem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) diâs;
c) Multa compensatória de L0% ldez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atuã concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também Íica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a írustrar os objetivos da lic;tação;

cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsidia ria mente â Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressÕes por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrâdos com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções ôdministrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUIÁ xI - CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes dêvem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos dêstâ cláusula, definêm-sê as seguintês práticas:

rosE FEUPE :,;11*1!1"'
BELOTTO ÉÉLrPÉ 8ÊLoÍo

PFLO22Onó4A9m1
PELOZZO0 E€0

64seo83eeo ?*fr#j#''
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684. 5,14 I 000 l -26

Rua Josc dc França PerciÍa, o" l0 - CEP.r 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vãntagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitântes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preçôs

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afêtar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir mateÍialmente a apuração de alegações de prática previstâ acima; (ii) atos cuja intenção se.ia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DtsPostçôEs FrNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023

JOSE FELIPE ^",*6d6*

PELozzo:06 ft'j'#:f,?'*

os DETGADO BRASII. DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITAI-ARES EIRETI

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

MARCOS rcro vtcE
RG: tt9. -8 G:3.976.724-7

E

TESTEMUNHA I TESTEMUNHA 2

STROHER

7
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MUNtctpto DE sANTA MARTA oo oESTE - ESTAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iua JosE DE rRAr{çÀ PÉRÊ|R^, - FONE/fAX] (0a2} 3aaa-123,

EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 16712023

CONTRATANTE: tuuÍttCÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representa do pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITATARES ElRELl, inscrita no CNPJ sob o Ne

34.680.592/0001-51, situada na Rua Graça Aranha, Ne 875, Barracão l Sala B, Vargem Grande, Pinhais PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES,

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DOS OESTE PR".

O total do item é de RS 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais).

Deta de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: 10lO9l2024

98 OTOSCÓPlO Funcionamento com 2 pilhas pequenas aa, com presilhas em açol1
inoxidável; cabeçote dotado de lente acrílica com zoom de 2,5 de aumentol
espéculos de 2 a 4 mm lâmpada de 2,5/500ma - tipo baioneta (alógena), coml
estojo. Otoscópio, tipo: clínico, características adicionais: com 10 espéculosl
reutilizáveis, estojo em nylon 

I

2,00 Mikatus 195,00 2.340,00

2.340,00TOTAI-

Ite
m

Nome do produto/serviço Qua
nt

mãrca
Usit

Preço

total
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ESTÀDO DO PARA\Â
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA TI-.i.RIA DO OESTE

LICITA('ÃO
f,XTRATO Df, CONTRATO ADIIIINISTRATIVO N" Ió712023

Noôe dô p'odúro/sdiço

OIOSCóP|O Fuiorllhio om 2 pithrs p.q@s

.À .s pcilh.r d .ço imriúv€L .rb.{& Úo6do

.L 1..& süi.. 6E 2ú d. U5 d. slltÉto

dpa.ltd d. : . 4 mm ltnp.d. d. 2.5/500m - tipo

b.ionár (.1,ís@), coí éÍôjo. üo*ório, ipo:

clintÕ. c{*r.rtrús ali.i@i!: m l0 dp&alG

r.úilil!.i3, .íôjo 6 Íylo

11,00

CONTRATANTE: MUNÍCÍPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJMF sob n"
95.684.54410001-26. neste ato devidâmente representâ do pelo
Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: BRASTL DEVICES EQUIPÀ\,IENTOS
HOSPITALARES EIRELI. inscrita no CNPJ sob o N"
34.ó80.592/0001-51. situâdâ nâ Ruâ Graça Ararha. N' 875, Barracào

I Sala B, Vargem Grande, Pinhais PR.

OBJETO: .CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PAR{
FOR\ECIMENTO DE NíATERIÂIS E INSUMOS
HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRXTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MTINICIPIO DE SANTA MARIA DOS OESTE PR".

O total do item é de R§ 2340,00 (dois mil, trezentos e quarents
reai§).

Publicâdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ld€ntiricador: 74FD7355

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 1210912023. Edição 2855
A verificaçâo de autenticidâde dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipâl.com.bÍ/amp/

Data de assinrtura: I I de setcmbro de 2023.

Vigêtrcir: l0/09/2024



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de FranÇa Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

coNTRATO Ns 16812023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR e

a empresa N. L APOIO HOSPITATAR ITDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: fUUHtCíptO DE SANTA

MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurÍdica de direito público interno, com sede na Rua Rua

José de França Pereira, ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob no 95.684.544/0001-26, nêste âto

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da CllRG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no cPFlMF sob ne 701.594.329-87,

e CONTRATADA: N. L APOIO HOSPITATAR LTDA pessoa jurídicâ de direito privado, com sede na Rua

Rua Professora Adorana Maria, Ne 71, Jardim Maria Casagrande, Ribeirão Preto SP, CEP; 14.066-336,

inscrito no CNPJ/IVF sob ne 50.699.007/0001-11, neste ato representado pelo Sr, NIISON PAUIINO

LINS, residente e domiciliado na Rua Professora Adorama Maria,71 - Bairro: Jardim Maria

Casagrande Lopes (Dona Amália), portador da CI/RG ne 8.770.961'2 SSP SP e do CPFIMF ns

7 48.266.548-04.

CúUSULA I - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES,

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DOs oESTE PR", conforme exigêncies dêscritas no presente EDITAI e TERMo DE

REFERÊNCIA.

Ashúôd.íôhádrgn. po'

NILSON PAUUNO NúoN PÀu'rNo

LlN5:748266548M o"a., ro2,oe,r,7:.s rlrr,oo l

10

0

OXíMETRO DE DEDO PORTÁTIL infantil* 10,00 F inge rp it 55,00 550,00

72

6

REANIIVIADOR MANUAL Adulto em silicone/PVC. Fabricado em silicone
de alta qualidade, proporcionâ conforto durante o procedimento, possui

alça integrada para fixar o reanimador na mão do operador e facilitar
sua compressâo. Totalmente llvre de látex, auto inflável como pop off,
válcula unidirecional transpaÍente, com membrana de segurança, balão

dê silicone, reservatório de 02 com válvula, 100% autoclavável. Balão

com volume 1800 ml, sendo o volume de entrega: 1050m1. Reservatório:
2700m1. Resistência re5piratória/inspiratóriar 2cm H2O/3cm H20.*

15,00 lvlikatus 93,50 1.402,50

12

1

REANIMADOR MANUAL Pediátrico em silicone/PVC. Fabricado em
silicone de alta qualidade, proporciona conforto durante o
procedimento, possui alça integrada para Íixar o reanimador na mâo do
operador e fãcilitar sua compressão. Totalmente livre de látex, auto
inflável como pop off, válcula unidirecional transparente, com
membrana de segurançâ, balão de silicone, reservatório de 02 com

válvula, 100% autoclavável. 8alão com volume 550 ml, sendo o volume
de entrega: 320m1. Reservatório: 2700m1. Resistência

respiratória/inspiratóriã: 2cm H2Ol3cm H2O.*

15,00 Mikatus 93,50 1.402,00

TOTAI. 3.355,00

B

Conforme a seguir:

Ite

m

Nome do produto/serviçô Quan
t

marca Preçc

Unil
Preço total

CúUSULA II . FUNDAMENTAçÃo TEGAL
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de Frânça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone,fax: (042) 3644-1359

o presente contrato está sendo flrmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 77 lo7l2oo2 e Lei na

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n.c 054/2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos,

cúusuu rtt - veton
O valor aprovado para o objeto é de RS 3.355,00 (três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais),

denominado valor contratual.

cúusuu v - roRMA DE pAcAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

NILSON PAULINO

LINS:74826654804

Dôtâções

3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2023 3030 1 3.002.1 0.301.1 O0'1.2O7 5 F94
3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 31 50 í3.002.10.301.í001.2080 l0

2023 3160 13.002.10.301.1001.2080 l3O3 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3330 1 3.002.1 0.303. 1 00 t.zot a /st 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3350 13.002.10.303.1001.2081 BO3 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 3420 1 3.0 0 2. 1 0.305. 1 0 O ',t .ZOt A pSt

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUI.A IV - PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em âté 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Nâ nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágraío Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

PaÍágrefo Tercêiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parátrafo quarto
Caso a CONTRÂTADA esteja em débito ou âpresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secrêtaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os rêspectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validadê nem eficácia.

Exêrcício lconta da
da desoesahesoesa

Funcional programática lFonte de lNatureza da lcrupo da fonte
k"o.,,"o |d""p"", I

,)
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo plnaNÁ
CNPJ: 95.684.52141000 I -26

Rua Jose de Françâ Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone,Tax: (042) 36.14- 1359

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2q à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deveÍão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10(dez) dias

úteis.
Parágrâfo Tercêiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de cargâ e descarga.

ParágÍafo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do dêscumprimênto sêja justificado e aceito pelô CoNTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágraío Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

êspecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de ate 10 (dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamênto
do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recêbimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respo nsa bilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

NrLsoN PAULTNo XlHitlffi'""*
LINS:748266548M'"§',j::';1,,,.",,.,*
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